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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Apresento a esta egrégia Casa Legislativa a presente Moção de Congratulação e Apoio à Conferência Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB) e a todas comunidades católicas de Sumaré pela realização da Campanha da Fraternidade 2026, que traz como tema “Fraternidade e Moradia”.
Neste ano de 2026, a tradicional iniciativa católica promove reflexões sobre compromisso social e solidariedade, convidando toda sociedade a olhar para a dignidade humana e a importância do acesso à moradia.
Em carta aberta publicada no dia 19 de fevereiro, a CNBB reforçou seu posicionamento em defesa da propriedade particular em sua doutrina social, reconhecendo, entretanto, a existência de abusos que tornam necessários deveres sociais, para que não predomine a exploração e a injustiça.
Nesse contexto, ressaltamos a importância do papel do Poder Público, em cooperação com a sociedade civil e com as instituições religiosas, para assegurar o acesso à moradia digna, especialmente às famílias em situação de vulnerabilidade social, bem como a redução do déficit habitacional por meio de ações e programas habitacionais e de regularização fundiária, promovendo a melhoria das condições de vida da população, em harmonia com os valores adotados na Campanha.
Registre-se, oportunamente e de modo especial, nosso reconhecimento e gratidão ao Reverendo Senhor Rafael Machado, líder da Paróquia Santa Clara de Assis, bem como a todos os demais sacerdotes, lideranças pastorais e fiéis que, com sua admirável dedicação, contribuirão mais um ano para a vivência desta importante missão evangelizadora e social em nosso Município. 
Diante do exposto, esta Casa de Leis torna público o reconhecimento à CNBB e às comunidades católicas de Sumaré, desejando que a Campanha da Fraternidade 2026 produza abundantes frutos de fé, fraternidade e compromisso com a dignidade humana.
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